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CEP. 87.980-000 CNPJ N° 75.458.836/0001-33

E-mail: pmisra)vsp.com.br

LEI N° 834/2010

SÚMULA:  Acrescenta metas no Plano Plurianual de
Investimentos para o período de 2010 a
2013 e dá outras providências.

A Camara Municipal de Itaúna do Sul. Estado do Parand.
APROVOU, e eu, TOMAS ANTONIO BAJO POLO,
Prefeito Municipal sanciono a seguinte:

LEI

Artigo 10 -)- Autoriza o Poder Executivo Municipal de Itaúna do Sul, Estado do
Paraná, a acrescentar na Lei Municipal n° 717/09 de 08 de outubro de
2009, metas no Plano Plurianual de Investimentos do período de 2010 a
2013.

Artigo 2° -)- As metas a serem incluídas na Lei Municipal mencionada no artigo I°
desta Lei, terá como atividade e projetos as seguintes metas:

AÇÃO PROJETO DESCRIÇÃO
061 031 Aquisição de Patrulha Mecanizada

Artigo 3° -)- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Itaúna

TOMAS ANTON
Prefeito Mu

, 14 e ezembro de 2010.)6.{.1
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